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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO NO 62. DE 26 DE AGOSTO DE 2022

Estabele os requisitos e a escolaridade mínirna para provimento
dos cargos efetivos de Assessor cla Unidade Mista de Saúde-
UMS, Controlador Interno e Procurador Jurídico da Estrutura
Administrativa do Município de Silveiras/SP, na forma que
menciona.

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado

de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da vigente Lei

Orgânica do Município de Silveiras,

DECRETA:

Art. 1' Estabele os requisitos e a escolaridade mínimaparaprovimento dos cargos efetivos

de Assessor da Unidade Mista de Saúde-UMS, Controlador Interno e Procurador

Jurídico da Estrutura Administrativa do Município de Silveiras/SP, na forma

disposta no Anexo I deste Decreto.

Art.2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as

disposições em contrário.

Silveiras, 26 de agosto de2022.
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